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Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO

*Instrumento: Termo de Cooperação Técnica nº 06/2024
Partes: Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram o ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO (SES/RJ), inscrita no CNPJ sob o
nº 42.498.717/0001-55 e as FACULDADES CATÓLICAS, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 33.555.921/0001-70.
Objeto: Este Termo de Cooperação Técnica visa o desenvolvimento
de ações conjuntas para a operacionalização do campo de prática de
pós-graduação para alunos do curso de Especialização em Psiquiatria
das Faculdades Católicas, sendo até 08 pós-graduandos por semestre
no Centro Estadual de Diagnóstico para o Transtorno do Espectro Au-
tista.
Vi g ê n c i a : A partir da sua assinatura, 60 meses.
Data da Assinatura: 07/10/2024.
Signatários: FERNANDA MORAES DANIEL FIALHO RODRIGUES,
Superintendente de Educação em Saúde (SUPES), com competência
delegada pelo Secretário de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, por
meio da Resolução SES Nº 3.289, de 2 de abril de 2024, conforme
publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, de 03 de
abril de 2024, portadora do ID. FUNCIONAL Nº 3137524-3, com do-
micílio especial à Rua Barão de Itapagipe, 225, 4º andar - Rio Com-
prido, Rio de Janeiro/RJ CEP 20261-005, e as FACULDADES CATÓ-
LICAS - doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, inscrita no
CNPJ sob o n°.33.555.921/0001-70, com sede na Rua Marquês de
São Vicente, 225, Gávea - Rio de Janeiro/RJ, neste ato representado
pelo seu Reitor Pe. Anderson Antonio Pedroso, SJ, inscrito no CPF nº
173.965.008-50.
Fundamento do Ato: O decidido no processo SEI-
080002/012737/2024.
*Republicado por incorreção no original, publicado no D.O. de
30/10/2024.

Id: 2609571

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

I N S T R U M E N TO : EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO.
DOADOR: Secretaria de Estado de Saúde - CNPJ sob o nº
42.498.717/0001-55.
D O N AT Á R I O : Município de Volta Redonda, CNPJ sob o nº
32.512.501/0001-43.
O B J E TO : 02 (dois) Kit de Informática.
DATA DA ASSINATURA: 07/11/2024.
PROCESSO Nº SEI-080001/006483/2023.

Id: 2609572

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
COORDENAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL

GERENCIA DE REGISTRO DE ENCERRAMENTO DE PAGAMENTO

AV I S O

A GERÊNCIA DE REGISTRO DE ENCERRAMENTO DE PAGAMEN-
TO convoca o nome citado abaixo a comparecer na Central de Aten-
dimento da Superintendência de Recursos Humanos, situada na Rua
Barão de Itapagipe, nº 225 - 2º andar - Bloco A - Rio Comprido, nes-
ta Cidade, das 10h:00 às 15h:00 horas no prazo de 5 (cinco) dias
úteis para tratar assunto referente ao débito apurado no referido pro-
cesso, sob pena de envio do mesmo a Dívida Ativa.

EDNALVA SANTOS - ID: 209678/1 - RENUNCIA DE ESTIPÊNDIO -
SEI-08001/020716/2023.

Id: 2609568

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

AV I S O

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS, com base nos
autos do Processo Administrativo de encerramento de folha nº SEI-
080001/005485/2023, do ex-servidor JORGE GALVÃO CORREA, As-
sistente Administrativo de Saúde, ID.Funcional nº 3242194-6, falecido
em 12/10/2022 tendo em vista o disposto no Art. 22, §§3º e 4º da Lei
Estadual nº 5.427/09, FAZ SABER a requerente THEREZA MARIA
CORREA DE SÁ FREIRE, que deverá manifestar-se preferencialmen-
te através de contato telefônico - (21) 3385-9383 e/ou comparecer à
sede da Secretaria de Estado de Saúde, situada na Rua Barão de
Itapagipe 225, Bloco B 2º Andar - Bairro Rio Comprido, Rio de Ja-
neiro/RJ, CEP 20261-005, (Superintendência de Recursos Humanos),
no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste Edital, no
horário de 10:00 às 16:00 horas, a fim de tomar ciência do teor do
processo supracitado e adotar medidas determinadas na Resolução
SARE nº 2924 de 29/08/2001.

Id: 2609569

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROCESSAMENTO DE SANÇÕES
DAS OSS

AV I S O

DÁ CIÊNCIA à ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE HOSPITAL PSI-
QUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI, inscrita no CNPJ:
47.078.019/0001-14, da decisão de segunda instância administrativa
no processo apuratório SEI-080001/023346/2021, acerca da Gestão,
Operacionalização e Execução no Hospital Estadual Adão Pereira Nu-
nes, regido pelo Contrato de Gestão nº 001/2021, que: " ... Sendo
assim, CONHEÇO do Recurso Administrativo interposto pela Organi-
zação Social de Saúde Hospital Psiquiátrico Espírita Mahatma Gandhi
e, no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE.

Id: 2609570

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo a Termo de Adesão.
PA R T E S : INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A E ASSOCIAÇÃO BRASILEI-
RA DAS INDÚSTRIAS DE QUÍMIVA FINA, BIOTECNOLOGIA E SUAS
ESPECIALIDADES (ABIFINA).
O B J E TO : Renovação do prazo de vigência do termo de adesão para
associação do Instituto Vital Brazil com a ABIFINA.
VALOR TOTAL: R$ 29.712,00 (vinte e nove mil, setecentos e doze
reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 12/11/2024.
PROC IVB N° SEI-080005/001286/2023.

Id: 2609443

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CO N T R AT U A L

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 429/2024. PROCESSO Nº SEI-
080002/014466/2024. Processo Eletrônico de Dispensa Nº
02623/2024. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro
e a empresa GUERREIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. O B J E TO :
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
médicos, na modalidade clínica médica e/ou pediatria, aos pacientes

do SUS que necessitem de atenção e acompanhamento na Unidade
de Pronto Atendimento - UPA MARECHAL HERMES (Lote 4), nas
condições estabelecidas no Termo de Referência SEI nº 84799483 e
proposta nº 80770011. VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contados a partir da
data de assinatura deste Contrato. VALOR TOTAL: R$ 5.807.983,68
(cinco milhões, oitocentos e sete mil novecentos e oitenta e três reais
e sessenta e oito centavos). NOTA DE EMPENHO: 2 0 2 4 N E 11 8 9 9 .
F U N D A M E N TA Ç Ã O : Art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133, de 11 de
abril de 2021. DATA DA ASSINATURA: 11/11/2024. Parecer
2211/2024/FS/DIRJUR (81512364) e Autorização do Ordenador de
Despesa doc. 86703162.

Id: 2609417

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 430/2024. PROCESSO Nº SEI-
080002/014468/2024. Processo Eletrônico de Dispensa Nº
02627/2024. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro
e a empresa GUERREIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. O B J E TO :
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
médicos, na modalidade clínica médica e/ou pediatria, aos pacientes
do SUS que necessitem de atenção e acompanhamento na Unidade
de Pronto Atendimento - UPA BANGU (Lote 06), nas condições es-
tabelecidas no Termo de Referência SEI nº 84799483 e proposta nº
80797460. VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contados a partir da data de as-
sinatura deste Contrato. VALOR TOTAL: R$ 5.869.983,24 (cinco mi-
lhões, oitocentos e sessenta e nove mil novecentos e oitenta e três
reais e vinte e quatro centavos). NOTA DE EMPENHO:
2024NE11894. F U N D A M E N TA Ç Ã O : Art. 75, inciso VIII da Lei nº
14.133, de 11 de abril de 2021. DATA DA ASSINATURA: 11 / 11 / 2 0 2 4 .
Parecer 2281/2024/FS/DIRJUR (81777901) e Autorização do Ordena-
dor de Despesa doc. 86690263.

Id: 2609418

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CO N T R AT U A L

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 432/2024. PROCESSO Nº SEI-
080002/014463/2024. Processo Eletrônico de Dispensa Nº
02620/2024. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro
e a empresa GUERREIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. O B J E TO :
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
médicos, na modalidade clínica médica e/ou pediatria, aos pacientes
do SUS que necessitem de atenção e acompanhamento na Unidade
de Pronto Atendimento UPA - Nova Iguaçu II - Botafogo (Lote 02),
nas condições estabelecidas no Termo de Referência SEI nº
84799483 e proposta nº 78317128. VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contados
a partir da data de assinatura deste Contrato. VALOR TOTAL: R$
5.892.883,68 (cinco milhões, oitocentos e noventa e dois mil oitocen-
tos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos). NOTA DE EM-
PENHO: 2024NE11914. F U N D A M E N TA Ç Ã O : art. 75, inciso VIII da Lei
nº 14.133, de 11 de abril de 2021. DATA DA ASSINATURA:
11/11/2024. Parecer 2683/2024/FS/DIRJUR (82979430) e Autorização
do Ordenador de Despesa doc. 86842341.

Id: 2609416

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 418/2024. Processo Eletrônico de Dis-
pensa nº 05665/2024.
PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
GPS ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : Contratação de empresa especializada para a prestação
dos serviços de processamento e distribuição de preparações alimen-
tares prontas (refeições) destinadas a pacientes, acompanhantes, co-
laboradores e outros autorizados nas Unidades IEDS e HESM (LOTE
I), a serem executados em regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 78303554
e nos anexos do Contrato.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contados a partir da data de assinatura des-
te Contrato.
VALOR TOTAL: R$ 7.850.000,00 (sete milhões oitocentos e cinquenta
mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2 0 2 4 N E 11 5 3 3 .
DATA DA ASSINATURA: 2 1 / 11 / 2 0 2 4 .
F U N D A M E N TA Ç Ã O : Art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133, de 01 de
abril de 2021. Parecer 3094/2024/FS/DIRJUR (84547293) e Autoriza-
ção do Ordenador de Despesa doc. 85232559.
PROCESSO Nº SEI-080002/009489/2024.

Id: 2609519

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS ADITIVOS

I N S T R U M E N TO : 3º Termo Aditivo ao Contrato n° 160/2021.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
STERIMED CEDRAL SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 160/2021,
relativo à contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços técnicos de esterilização, sem renúncia de reajuste contratual.
VIGÊNCIA: 09/11/2024 a 08/11/2025.
VALOR TOTAL: R$ 552.003,09 (quinhentos e cinquenta e dois mil e
três reais e nove centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01236.
DATA DA ASSINATURA: 0 8 / 11 / 2 0 2 4 .
FUNDAMENTO: Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações. Parecer nº 3272/2024 (doc. SEI nº 85377505)
e Autorização do Ordenador de Despesa (doc. SEI nº 87076219).
PROCESSO N° SEI-080007/007493/2020.

I N S T R U M E N TO : 3º Termo Aditivo ao Contrato n° 464/2022.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 464/2022,
relativo a Ata de Registro de Preços PRODERJ, de empresa espe-
cializada no fornecimento de solução continuada de impressão, cópia
e digitalização corporativa, integrada a sistemas corporativos e à rede
de dados, compreendendo a cessão de direito de uso de equipamen-
tos, incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, fornecimento de peças e consumíveis necessários (exceto
papel), assim como serviços de gestão, controle e operacionalização
da solução e treinamento, sem renúncia de reajuste contratual.
VIGÊNCIA: 10/11/2024 a 09/11/2025.
VALOR TOTAL: R$ 3.319.768,80 (três milhões trezentos e dezenove
mil setecentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00659 / 2024NE00660.
DATA DA ASSINATURA: 0 8 / 11 / 2 0 2 4 .
FUNDAMENTO: Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações. Parecer nº 3420/2024 (doc. SEI nº 86145697)
e Autorização do Ordenador de Despesa (doc. SEI nº 87083362).
PROCESSO N° SEI-080007/004984/2022.

*INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato n° 450/2022.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
STERIMED CEDRAL SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 450/2022,
relativo à prestação de serviços técnicos de esterilização, reesteriliza-
ção e processamento de produtos para a saúde, para as Unidades de
Pronto Atendimento (UPA's), para o Centro Estadual de Diagnóstico
por Imagem (CEDI), Hospital Estadual Eduardo Rabello, CEDI Baixa-
da e UPA Valença, sem renúncia de reajuste contratual.
VIGÊNCIA: 07/11/2024 a 06/11/2025.
VALOR TOTAL: R$ 6.075.155,98 (seis milhões setenta e cinco mil
cento e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos).

NOTA DE EMPENHO: 2024NE00508 / 2024NE00509.
DATA DA ASSINATURA: 0 5 / 11 / 2 0 2 4 .
FUNDAMENTO: Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações. Parecer nº 3239/2024 (doc. SEI nº 85160585)
e Autorização do Ordenador de Despesa (doc. SEI nº 86804028).
PROCESSO N° SEI-080007/009715/2021.
*Omitido no D.O. de 22/11/2024.

*INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato n° 428/2022.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 428/2022,
relativo a prestação de serviço de coleta diária, transporte, tratamento
e disposição final de resíduos pertencentes aos grupos A (resíduos
com a possível presença de agentes biológicos), B (resíduos quími-
cos, incluindo lâmpadas, revelador e fixador de raio-X, películas de
raio-X, pilhas, baterias, etc..), grupo D (resíduos comuns) e grupo E
(materiais perfurocortantes) visando manter condições adequadas de
salubridade e higiene nas unidades: CEDI-CENTRO, CEDI-BAIXADA,
CPRJ, HEAL, HEAN, HECC, HEER, HEMORIO, HESM, H-MÃE, IE-
DE, IETAP, H-MULHER, IECAC, IEDS, SAMU, SEDE/FS e LACENN,
sem renúncia de reajuste contratual.
VIGÊNCIA: 01/11/2024 a 31/10/2025.
VALOR TOTAL: R$ 2.456.041,25 (dois milhões quatrocentos e cin-
quenta e seis mil e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00271 / 2024NE00270.
FUNDAMENTO: Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações. Parecer nº 3258/2024 (doc. SEI nº 85259530)
e Autorização do Ordenador de Despesa (doc. SEI nº 86536336).
DATA DA ASSINATURA: 31/10/2024.
PROCESSO N° SEI-080007/005900/2022.
*Omitido no D.O. de 14/11/2024.

*INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato n° 175/2023.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
D&I COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.
OBJETO: Alteração quantitativa para acréscimo do Contrato nº
175/2023, visando a com a inclusão de Monitores Multiparametros,
Desfibriladores e Eletrocardiógrafos, para atender o Hospital Estadual
Eduardo Rabelo (HEER), Hospital Estadual Azevedo Lima (HEAL) e
Hospital Estadual Getúlio Vargas (HEGV), conforme justificativas em
doc. SEI nºs 81923761 e 82322866, relativo a locação de equipamen-
tos (monitores multiparametros, ventiladores pulmonares, desfibrilado-
res e eletrocardiógrafos), com fornecimento dos insumos permanen-
tes.
VIGÊNCIA: 25/10/2024 a 12/04/2025.
VALOR TOTAL: R$ 220.173,20 (duzentos e vinte mil cento e setenta
e três reais e vinte centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2 0 2 4 N E 11 4 5 5 .
DATA DA ASSINATURA: 25/10/2024.
FUNDAMENTO: Art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da
Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações. Parecer nº 2947/2024 (doc.
SEI nº 83836589) e Autorização do Ordenador de Despesa (doc. SEI
nº 86163318).
PROCESSO N° SEI-080007/010133/2022.
*Omitido no D.O. de 13/11/2024.

Id: 2609520

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO torna público para conhecimento dos
interessados as publicações dos Editais:

O B J E TO : SRP - MEDICAMENTOS
MODALIDADE: Pregão Eletrônico PE 122/24 - SRP
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO: 06/12/2024 às 10h00min
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/12/2024 às 10h05min
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO PORTAL SIGA: 34329
O R Ç A M E N TO : SIGILOSO.
PROCESSO: SEI-080002/005597/2024.

O endereço do portal SIGA é o site www.compras.rj.gov.br, no qual
estão disponíveis Edital e seus anexos, podendo também ser retirado
no processo, mediante consulta pública no SEI/RJ, ou a via impressa
na Fundação Saúde mediante a entrega de uma resma de papel for-
mato A4, sito à Rua Barão de Itapagipe, 225, 7º andar, Rio Comprido,
Rio de Janeiro/RJ, de 2ª a 6ª feira, das 09horas às 17horas.

Id: 2609367

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

E D I TA I S

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017 e,
tendo em vista a comprovação da regularidade dos Cursos de: 2º
Grau, 1º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Curso Técnico,
realizados nos estabelecimentos de ensino extintos, inframencionados,
torna público os nomes dos alunos concluintes. Processo nº SEI-
030029/000787/2022.

1 - COLÉGIO BRASILEIRO DE CABUÇU - Nova Iguaçu
ENSINO MÉDIO - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Processo nº SEI-030001/020812/2024
Carla da Silva Bezerra - 2012

2 - INSTITUTO BRASIL - Nova Iguaçu
ENSINO MÉDIO - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADUCAÇÃO DE JO-
VENS ADULTOS
Processo nº SEI-030033/004796/2022
Marcele dos Santos Cunha - 2008

3 - COLÉGIO ESTADUAL PROF. LUIZA DRUM - Paracambi
2º GRAU
Processo nº SEI-030033/000360/2022
Márcia Cristina Maia Pereira - 1995

4 - COLÉGIO VETOR - Nilópolis
ENSINO MÉDIO
Processo nº SEI-030033/004591/2022
Felipe Silva da Fonseca - 2005

5 - COLÉGIO JOSÉ FONSECA - Nova Iguaçu
ENSINO MÉDIO SISTEMA DE CRÉDITOS - TÉCNICO EM ADMINIS-
TRAÇÃO
Processo nº SEI-030001/086472/2024
Elisangela Guimarães da Cruz Muniz - 1998

6 - ESCOLA GOVERNADOR FARIA LIMA - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Processo nº SEI-030001/024964/2024
Luiz Otavio do Espirito Santo da Silva Jeronymo - 2017

7 - ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO PRACINHA JOÃO DA SILVA -
Rio de Janeiro

ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS
Processo nº SEI-030001/097066/2024
Natalia Marques de Sousa - 2009

8 - COLÉGIO DOM MOTTA CUNHA - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
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